
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

AV. FRANCISCO VALADARES DA FONSECA, 250 – VASCO LOPES – CEP 35669-000 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

OBJETO: Aquisição de retroescavadeira e carreta agrícola metálica para atender as 

demandas da Prefeitura Municipal de Papagaios. 

 

JUSTIFICATIVA: aquisição dos implementos é fundamental para assegurar a 

continuidade dos serviços públicos essenciais, o atendimento às demandas da população 

e a otimização da gestão pública, garantindo mais agilidade e eficiência no uso dos 

recursos públicos. 

 

ITEM QTE. 

ESTIMADA 

UNIDADE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO 

SERVIÇO 

1.  2 Unidade Retroescavadeira, nova de fábrica, 

fabricada no ano vigente, equipada com 

tração 4x4, com motor diesel da mesma 

marca do equipamento, turbinado, 

certificado na norma Tier 3, com potência 

mínima de 85HP, chassi monobloco 

soldado em peça única, inversor de 

marcha frente e ré acionado por alavanca 

na coluna de direção, sistema elétrico de 

12 volts com bateria mínimo de 70 Ah, 

força de escavação na caçamba do retro 

mínimo de 4.600 kgf / 45,12 kN,  

profundidade de escavação do braço do 

retro no mínimo de 4,42m ou equipada 

com braço extensível; caçamba com 

nivelamento automático, capacidade de 

levantamento de carga da carregadeira a 

máxima altura mínimo de 3.080 kg, 

carregadeira deve possuir 2 cilindros, 

tanque de combustível com capacidade 

mínima de 160 litros, peso operacional da 

máquina entre de 7.400 kg a 7.800 kg, 

bloqueio do diferencial traseiro acionado 

pelo operador através de botão ou pedal; 

banco com suspensão, freio de 

estacionamento com acionamento elétrico 

e aplicado na transmissão; com sistema 

de amortecimento do giro da 

retroescavadeira; caçamba do retro de 

30” de largura, caçamba frontal com 

dentes com capacidade coroada mínima 

de 0,88m3, compartimento do operador 
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com cabine fechada rops / fops com ar 

condicionado, pneus dianteiros 

12.5/80x18 e pneus traseiros 19.5x24. 

2.  2 Unidade Carreta Agrícola Metálica com no 

mínimo 5t, 02 eixos, tandem reforçado, 

pneus traseiros duplos 7.50x16, pneus 

dianteiros 7.50x16. basculamento 

hidráulico dupla ação, chassi em aço 

espessura mínimo (4,25mm), chapa da 

caçamba espessura no mínimo (1,9mm) 

 

1 - OBSERVAÇÃO: 

1 – O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço unitário. 

2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 

imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata de registro de 

Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

3 – Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 

recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no 

Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 

11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção estabelecidos no 

anexo I da referida instrução normativa. 

4 – Garantia mínima de 01 ano, sem limite de horas trabalhadas. Assistência técnica 

custeada pela empresa licitante. Entende-se como assistência técnica a abrangência de 

serviços especializados para garantir o funcionamento, a segurança e a longevidade dos 

equipamentos. Inclui diagnóstico de falhas, reparos corretivos, manutenção preventiva 

(revisões com troca de óleos e filtros originais) e preditiva, instalação, configuração, 

calibração, treinamento de operadores e troca de peças originais. 

5 – O veículo deve ser entregue com todos os documentos de registro e licenciamento 

em nome da Prefeitura Municipal de Papagaios. 

 

2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Deverá ser apresentado pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade 

compatível com o objeto da licitação. 

 

3 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS: 

Os bens/serviços a serem adquiridos enquadram-se na definição de 

MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 

características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

do mercado. 

 

4 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
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O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas 

de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira 

mais natural, em consonância com o interesse público. 

 

Nesse sentido já se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a 

planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo n° 

500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 

 

5 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será 

verificada no momento da contratação. 

 

6 - Prazo e Local de entrega: os produtos solicitados deverão ser entregues nos 

respectivos setores requisitantes. Após recebimento da Ordem de Fornecimento, o 

licitante terá o prazo de 30 (TRINTA) dias úteis para efetivar a entrega. 

 

7 - Prazo de Pagamento: Até 30 (trinta) após a entrega da mercadoria, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, 

acompanhada de comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS. 

 

8 - ÓRGÃO REQUISITANTE: 

Gestor do contrato: Nataly Lázara Rodrigues da Silva 

Fiscal do contrato: Bruno Barcelos de Souza 

 

 

 

 

________________________________ 

Nataly Lázara Rodrigues da Silva 

Secretária Municipal de Transportes 

 

 


